
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B6gazetasp.com.br
Quinta-feira, 4 De abril De 2024 Economia

RB CAPITAL S.A. E CONTROLADAS - CNPJ/MF nº 20.502.525/0001-32...continuação

 Consolidado
 31.12.2023 31.12.2022
Vencidos:
 Até 30 dias - -
 De 31 a 90 dias - 8
 De 91 a 120 dias - 2
 De 121 a 180 dias - -
 Acima de 180 dias 7.356 2.983
A vencer 40.474 51.468
 50.426 54.461
Movimentação da provisão para perdas esperadas de crédito
 Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (7.484)
Constituição de provisão para perdas esperadas (194)
Reversão por recuperação 322)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (7.356)
8. Impostos a Recuperar
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Imposto de Renda Pessoa Jurídica -
 IRPJ a compensar (a) 20.660 17.436 22.883 18.771
Contribuição Social sobre o
 Lucro Líquido - CSLL a compensar 2.696 3.023 3.311 3.497
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.453 2.303 2.650 3.101
Programa de Integração Social - PIS e
 Contribuição para o Financiamento
  da Seguridade Social - COFINS - - 3.119 1.585
Outros 12 213 24 273
 24.821 22.975 31.987 27.227
(a) Refere-se substancialmente a impostos pagos antecipadamente decorrente de retenção de 
aplicações fi nanceiras ou impostos pagos antecipadamente de investida vendida, que já não faz 
parte do Grupo RB. Os pedidos de restituição foram solicitados e aguardam a manifestação da 
Receita Federal. Durante 2023 foram recebidos a título de restituição o montante de R$ 968 da 
controladora e R$ 1.246 do consolidado.
9. Imóveis à Comercializar
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Imóvel no Rio de Janeiro – RJ (a) - - - 105.620
Imóvel em Pouso Alegre - MG (b) - - - 4.681
Unidades Residenciais
 em diversas localidades (c) - - 1.839 2.772
 - - 1.839 113.073
(a) No exercício de 2023, a Companhia realizou a baixa total do imóvel, no valor de R$ 

105.620, devido a uma intimação para entregá-lo em função do vencimento das debêntu-
res da RB Commercial Properties 30 S.A., conforme nota explicativa nº 19.

(b) Em 28 de agosto de 2023, houve a venda do imóvel em Pouso Alegre – MG pelo valor de 
R$ 21.500. O resultado na venda foi de R$ 17.060.

(c) A Administração tem efetivado em alguns casos, a contratação de especialistas para con-
duzir as transações, mediante a elaboração de estratégia de venda, estudo de comerciali-
zação, análise e opinião sobre o valor de venda, coordenação da produção do material de 
marketing, coordenação de contatos e visitas aos imóveis, implementação do processo de 
venda e assessoria durante a negociação de eventuais propostas. Existe a expectativa de 
que as vendas desses imóveis se concretizem nos próximos 12 meses.

Movimentação dos imóveis a comercializar
 Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 44.861 259.041
Venda imóvel em Parauapebas/PA (59.879) (59.879)
Venda Imóvel em São Jose dos Pinhais - PR - (82.872)
Venda Imóvel em Itapevi – SP - (17.368)
Obras e benfeitorias 15.018 15.018
Venda unidades residenciais - (867)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 - 113.073
Venda imóvel em Pouso Alegre - MG - (4.681)
Redução ao valor realizável líquido - Imóvel no Rio de Janeiro - (105.620)
Venda unidades residenciais - (933)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - 1.839
10. Outros créditos
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
RBCP 40 (a) - - 19.850 -
Adiantamento fundo reserva 3.274 2.920 3.488 3.920
Adiantamento a fornecedores 339 122 734 722
Imóvel Parauapebas (b) 6.582 6.892 6.582 6.892
Outras contas a receber 77 622 1.596 1.017
Contas a receber (c) - - 10.205 10.205
 10.272 10.556 42.455 22.756
Circulante 7.462 7.515 16.028 9.510
Não circulante 2.810 3.041 26.427 13.246
(a) Refere-se a contas a receber da venda o imóvel em Pouso Alegre – MG pelo valor de R$ 

21.500 parcelado em 34 parcelas com atualização pela taxa de IPCA.
(b) Refere-se a parcela a receber da venda do imóvel a comercializar de Parauapebas/PA e ao 

reembolso a receber de despesas com custos incorridos na obra.
(c) Refere-se a saldo a receber de operação de BTS, o qual está sendo cobrado de forma liti-

giosa. A administração avalia que o valor é recuperável dadas as garantias existentes na 
operação.

11. Propriedade para Investimento
  Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022
Imóvel em Bonito - PE 39.000 38.308
Movimentação da Propriedade para Investimento
 Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 38.308
Ajuste a valor justo 692
Saldo em 31 de dezembro de 2023 39.000
Em 2023, a Companhia registrou a propriedade para investimento a valor justo de acordo com 
proposta recebida pelo valor de R$ 39.000. Em 2022, registrou com base em laudo de avaliação 
interno, o qual a metodologia usada na avaliação do imóvel de Bonito foi o método de “capita-
lização da renda”, onde foram utilizados um Cap Rate real de 10,00% a.a. e taxa mínima de 
atratividade real de 12,50% a.a.
12. Imobilizado
 Instala- Máquinas Móveis Aparelho de
 ções e ben-  e Equipa- e uten- telecomu-
 feitorias mentos sílios nicações Total
Em 31 de dezembro de 2021 4.729 255 22 75 5.081
Despesa de depreciação no exercício (315) (111) (3) (18) (447)
Adições 1.111 - - - 1.111
Baixa de arrendamento (2.183) (9) (10) (11) (2.213)
Em 31 de dezembro de 2022 3.342 135 9 46 3.532
Despesa de depreciação no exercício (371) (59) (2) (19) (451)
Baixas - - - - -
Baixa de arrendamento (786) - - - (786)
Em 31 de dezembro de 2023 2.185 76 7 27 2.295
Arrendamentos como arrendatário: O Grupo arrenda um imóvel não residencial e datacen-
ter para uso próprio administrativo. Esses arrendamentos têm prazo de duração de 10 anos com 
opção de renovação do arrendamento após este período. Os pagamentos de arrendamento são 
reajustados anualmente pela variação positiva do IPCA, acrescido de juros de 9,48% ao ano. O 
passivo de arrendamento foi registrado na rubrica contas a pagar, conforme nota explicativa n° 
16. Maiores informações sobre a política de contábil descritas na nota explicativa n° 4 (m).
13. Partes Relacionadas: As controladas são todas as entidades nas quais a RB Capital S.A. 
possui controle e as operações realizadas entre partes relacionadas são efetuadas a valores, 
prazos e taxas médias usuais de mercado e vigentes nas respectivas datas.
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Ativos não circulantes (a) 24.137 36.765 16.745 15.865
Passivos não circulantes (b) 11.000 2 19.237 5.887
(a) Do montante em 31 de dezembro de 2023 do saldo da controladora, R$ 11.975 (R$ 18.610 

em 2021) refere-se à redução de capital a receber da controlada RB Capital Commercial 
Properties S.A. Do montante em 31 de dezembro de 2023 do saldo consolidado, R$ 11.886 
(R$ 12.194 em 2022) refere-se à mútuo com acionistas, com vencimento para 12/2029, in-
dexado à variação de 100% do CDI.

(b) Do montante em 31 de dezembro de 2023 do saldo da controladora, o valor refere-se a 
aporte para futuro aumento de capital da controladora. Do montante em 31 de dezembro 
de 2023 do saldo consolidado, R$ 11.000 refere-se a aporte para futuro aumento de capi-
tal da controladora, R$ 3.714 (R$ 3.714 em 2022) refere-se à redução de capital com a par-
ceira MR Brasil Participações Ltda., investidora da RB Capital Commercial Properties II 
Participações Imobiliárias Ltda.

Remuneração da Administração: Os administradores da Companhia atuam em determina-
das frentes de negócios da Companhia e suas controladas, sendo remunerados de acordo com 
a dedicação à cada atividade desempenhada. Pela dedicação aos serviços prestados, a Compa-
nhia e suas controladas remuneraram os administradores no exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2023, entre fi xo e variável, o montante de R$ 662 (R$ 772 em 31 de dezembro de 2022), re-
gistrado na rubrica de salários a pagar.
14. Investimentos
 Equivalência Investimentos
 Participação 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 direta - % 2023 2022 2023 2022
Controladas diretas:
RB Capital Serviços de Crédito Ltda. 100,00 916 361 2.762 32
RB Capital Realty Investimentos
 Imobiliários Ltda. 99,99 5.633 5.492 7.150 6.956
RB Capital Asset Management Ltda. 99,99 12.308 16.159 17.177 17.494
RB Capital Commercial Properties S.A. 99,99 (3.186) 73 19.422 36.460
RB Capital Prime Realty II
 Empreendimento Imobiliários Ltda 100,00 (50) (2) 5 46
RB Capital Desenvolvimento
 Residencial I Ltda. 100,00 - (3) 13 13
RB Capital Salus Infraestrutura I – FIP 100,00 367 (556) 27.262 26.575
Fundo de Investimento
 Imobiliário Patrimonial VI 100,00 1.041 (498) 10.536 9.495
Bravo Beef Ltda. 100,00 32 249 185 444
RB Capital Corretora de Seguros Ltda. 100,00 3 - 45 -
RB Capital Participações 02 Ltda. 100,00 - (1) - -
RB Capital Participações 04 Ltda. 100,00 - - - -
RB Capital Participações 05 Ltda. 100,00 - - - -
RB Investimentos 01 Ltda. 100,00 - - - -
RB Investimentos 02 Ltda. 100,00 - - - -
RB Investimentos 03 Ltda. 100,00 - - - -
  17.064 21.274 84.557 97.515
Investimentos em não controladas:
Total dos investimentos  17.064 21.274 84.557 97.515
Coligadas indiretas:
BTSRB 01 Empreendimentos Imobiliários  5 4 55 51
Hillux Empreendimento
 Imobiliário Ltda. (a)  (68) 2.381 - 449
RB Capital TFO Holding
 Empreendimento Imobiliário Ltda.  793 1.531 3.980 4.868
M.A.R. Coimbra Desenvolvimento
 Imobiliário SPE Ltda.  1.587 244 537 5.115
RB Capital Residencial IV Holding
 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.  438 121 6.792 7.483
Salus Empreendimentos e Participações V  - - - -
Salus Fundo de Investimento
 Imobiliário – FII  - - - -
Salus Infraestrutura Portuária S.A.  - - - -
Salus Empreendimentos
 e Participações II Ltda. - - - -
Total dos investimentos consolidados  2.755 4.281 11.364 17.966
As alterações registradas na rubrica Investimentos, líquidos da rubrica de perda de investimen-

25. Receita Financeira
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Juros ativos 15.221 17.834 25.255 25.888
Rendimento de aplicações
 fi nanceiras 462 892 3.375 2.797
Impostos (836) (984) (1.078) (1.154)
Outras receitas fi nanceiras 2.267 3.354 5.919 9.507
 17.114 21.096 33.471 37.038
26. Despesas Financeiras
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Juros passivos (14.198) (24.283) (31.149) (49.098)
Outras despesas fi nanceiras (256) (667) (410) (1.212)
 (14.454) (24.950) (31.559)) (50.310)-
27. Imposto de Renda e Contribuição Social
27.1.  Composição das despesas de IRPJ e CSLL - correntes e diferidos
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Correntes:
 IRPJ - 72 (5.014) (4.633)
 CSLL - - - -
 - 72 (5.014) (4.633)
Diferidos:
 IRPJ - - (236) 65
 CSLL - - (183) 23
 - - (419) 88
 - - (5.433) (4.545)
27.2. Reconciliação das despesas de IRPJ e CSLL: As despesas de IRPJ e CSLL estão con-
ciliadas às alíquotas nominais como segue:
 Controladora
 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo antes dos efeitos do IRPJ e da CSLL (8.967) (17.120)
 Equivalência Patrimonial (17.064) (21.274)
 Despesas Indedutíveis Gerais (4.351) -
Prejuízo Tributável (30.382) (38.394)
 34 % do lucro real 10.329 13.053
 Outros (10.329) (12.981)
Despesa de IRPJ e CSLL registrada no resultado - 72
 Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo antes dos efeitos do IRPJ e da CSLL (16.212) (17.120)
Equivalência Patrimonial (2.755) (4.281)
 Despesas Indedutíveis Gerais (204) (1.409)
Prejuízo Tributável (19.171) (22.810)
34% do lucro real 6.518 7.755
Outros (11.951) (12.300)
Despesa de IRPJ e CSLL registrada no resultado (5.433) (4.545)
Ativos fi scais diferidos não constituídos
A Companhia possui ativos fi scais diferidos não constituídos na controladora de R$ 35.553 (R$ 
25.223 em 2022) e no consolidado de R$ 121.072 (R$ 112.056 em 2022).
28. Resultado por Ação: O prejuízo e a quantidade média ponderada de ações ordinárias e 
preferenciais utilizadas na apuração do prejuízo básico e diluído por ação são conforme segue:
 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo do exercício atribuível aos acionistas da controladora (8.967) (17.048)
Quantidade média ponderada de ações ordinárias utilizada
 na apuração do lucro básico e diluído por ação (milhares) 43.682 43.573
Quantidade média ponderada de ações preferenciais utilizada
 na apuração do lucro básico e diluído por ação (milhares) 11.480 11.133
Prejuízo básico e diluído por ação (centavos por ação) (0,21) (0,38)
A Companhia não possui instrumentos emitidos que possam ter efeito de diluição na quantida-
de de ações. Assim, o lucro básico e o diluído por ação são iguais.

tos, para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 foram as seguintes:
 Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 126.554 20.440
Aumento de capital 22.132 4.190
Redução de capital (62.043) (6.461)
Dividendos (413) (4.231)
Ganho / (Perda) de capital (8.901) (253)
Resultado de equivalência patrimonial 21.274 4.281
Amortização recebida de fundo
 de investimento consolidado (1.088) -
Saldo em 31 de dezembro de 2022 97.515 17.966
Aumento de capital 8.391 372
Redução de capital (21.847) (4.619)
Dividendos (14.300) (4.537)
Ganho / (Perda) de capital (4.204) (573)
Resultado de equivalência patrimonial 17.064 2.755
Aquisição (c) 1.938 -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 84.557 11.364
(a) Em setembro de 2023 foi celebrado acordo para venda da coligada indireta Hillux Em-

preendimento Imobiliário Ltda.
(b) Os saldos de investimento e de equivalência das controladas indiretas (conforme nota ex-

plicativa nº 2) já estão contemplados nos saldos das controladas diretas. Adicionalmente, 
as coligadas que estão descritas na nota explicativa n° 2 e não estão dispostas no quadro 
acima, referem-se a companhias cujo valor do investimento e o resultado de equivalência 
é zero no ano corrente e correspondente, a administração decidiu então não abrir, uma vez 
que tais informações são irrelevantes: (i) Interlakes Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 
(ii) RB Capital Residencial III Holding Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda; (iii) Schahin 
RB Prime Realty II Participações Ltda.; (iv) Schahin RB Prime Realty Participações Ltda.

(c) Em dezembro de 2023, a Companhia adquiriu 100% das cotas das empresas RB Capital 
Serviços de Crédito Ltda. e a RB Capital Corretora de Seguros Ltda de suas controladas in-
diretas pelo valor patrimonial.

15. Impostos, Taxas e Contribuições
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Imposto de renda - - 3.272 2.714
Contribuição social - - 1.396 1.093
PIS e COFINS 888 853 2.060 1.326
Imposto Sobre Serviços - ISS 2 - 83 102
IRRF 26 20 42 42
Outros impostos 6 5 44 50
 922 878 6.897 5.327
Circulante 73 94 3.428 4.297
Não circulante 849 784 3.469 1.030
16. Contas a pagar
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Aluguel a pagar 1.742 2.568 1.742 2.568
Cessão de crédito a pagar (b) 73.823 79.816 85.155 91.354
Fornecedores 236 18 295 1.089
Cessão de Direito de Uso
 de Superfície (a) - - 39.124 40.192
Outras contas a pagar - 520 1.023 5.390
 75.801 82.922 127.339 140.593
Circulante 6.642 11.981 33.390 44.862
Não circulante 69.159 70.941 93.949 95.731
(a) Refere-se substancialmente a saldo a pagar pela controlada RB Commercial Properties 49 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. (“RBCP 49”) em decorrência de contrato de Cessão de 
Direito de Uso de Superfície (“CDUS”) de área localizada em Guarulhos – SP para constru-
ção de um imóvel na modalidade build to suit (BTS), em troca da cessão, a RBCP 49 paga 
remuneração mensal no valor de R$ 325, até julho de 2032 (“data do término da cessão”), 
atualizado anualmente pelo IPCA. Em 31 de dezembro de 2023, o valor presente das par-
celas não liquidadas é de R$ 39.124 (R$ 40.192 em 2022).

(b) Refere-se à (ii) CRI RB Capital 160 e 161, realizada através da controladora com a taxa de 
remuneração de IPCA + 5,20%, com vencimento para 24 de agosto de 2032 de R$ 73.823 
(R$ 79.816 em 2022) no individual e R$ 56.687 (R$ 62.382 em 2022) no consolidado e (ii) 
CRI Yazaki 158, realizada através da investida FII Patrimonial VI com a taxa de remunera-
ção de IPCA + 9,19%, com vencimento para 10 de junho de 2033 de R$ 28.467 (R$ 28.972 
em 2022) no consolidado.

17. Adiantamentos de Recebíveis
 Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamentos de Recebíveis 1.759 674
Circulante 1.759 674
Não circulante - -
Referem-se a adiantamentos recebidos das cessões de crédito, atualizados pelo IPCA e juros 
entre 6,9% e 9,4% ao ano, e amortizados conforme os períodos de vigência dos contratos de 
aluguel a elas atreladas. Essas operações possuem garantias específi cas, como o respectivo 
imóvel da operação, conforme defi nido no prospecto de distribuição da operação.
18. Empréstimos e Financiamentos
 Controladora Consolidado
  Vencimento 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 Encargos fi nal 2023 2022 2023 2022
Mútuo com Controlador
Orix Corp. USA 8,00% Maio de
  2023 (i) 37.019 34.144 37.019 34.144
   37.019 34.144 37.019 34.144
Circulante   37.019 34.144 37.019 34.144
Não circulante   - - - -
(i) Em 7 de novembro de 2018, a Companhia captou R$ 55.599 e em 22 de novembro de 2019 

captou mais R$ 50.000 com sua controladora Orix Corporation USA. Houve aditamento dos 
contratos em 2021, prorrogando a data de vencimento para abril e maio de 2022, respec-
tivamente. Em 2022, houve a quitação do contrato emitido em 22 de novembro de 2019. O 
outro contrato, emitido em 7 de novembro de 2018, foi prorrogado com vencimento em 
31de março de 2024.

As mutações dos empréstimos e fi nanciamentos para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022 são como segue:
 Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 50.557 82.158
Pagamento de principal (532) (532)
Pagamento de juros (19.107) (21.375)
Encargos fi nanceiros 3.226 3.910
Amortização de custo de captação - 75
Baixa por alienação da participação societária - (30.092)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 34.144 34.144
Pagamento de principal - -
Pagamento de juros (6) (6)
Encargos fi nanceiros 2.881 2.881
Saldo em 31 de dezembro de 2023 37.019 37.019
19. Debêntures
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
RB Capital S.A. (a) - 30.586 - 30.586
RB Commercial
 Properties 30 S.A. (b) - - 80.760 77.656
 - 30.586 80.760 108.242
Circulante - 30.586 80.760 108.242
Não circulante - - - -
(a) Em 10 de maio de 2019, a Companhia emitiu debêntures não conversíveis, com vencimen-

to em 10 de maio de 2023, atualizadas pelo CDI acrescido de 2,25% de juros, sem a pres-
tação de qualquer tipo de fi ança ou aval corporativo. Em 10 de maio de 2023 houve o pa-
gamento das debentures em sua totalidade.

(b) Em 29 de dezembro de 2020, a investida RB Commercial Properties 30 S.A. emitiu debên-
tures no montante de R$ 61.000 não conversíveis em Ações, atualizadas por juros remu-
neratórios de 11,50% ao ano, acrescidos de IPCA, com garantia da alienação fi duciária do 
imóvel do Rio de Janeiro - RJ (conforme nota explicativa nº 9), sem regresso contra o Gru-
po RB Capital, em caso de default o credor da debênture recebe o imóvel como pagamen-
to e liquidação da operação. A debênture venceu em 14 de outubro de 2023 e a dívida en-
contra-se em execução judicial.

A movimentação das debêntures para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023 é como 
segue:
 Controladora Consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2021 47.827 121.403
Captação de recursos - -
Pagamento – principal (7.430) (7.430)
Pagamento – juros (14.798) (23.336)
Amortização do custo de captação 108 108
Encargos fi nanceiros 4.879 17.497
Saldos em 31 de dezembro de 2022 30.586 108.242
Captação de recursos
Pagamento – principal (30.000) (30.000)
Pagamento – juros (2.280) (5.929)
Amortização do custo de captação 45 45
Encargos fi nanceiros 1.649 8.402
Saldos em 31 de dezembro de 2023 - 80.760
20. Passivos contingentes: O Grupo é parte em processos judiciais, de natureza trabalhista, 
civil e tributária, decorrentes do curso normal de suas atividades. O Grupo mantém um sistema 
de acompanhamento para todos os processos administrativos e judiciais em que o Grupo confi -
gura como “ré” ou “autora” e, amparada na opinião dos assessores jurídicos, classifi ca as 
ações de acordo com a expectativa de perda. (i) Causas prováveis: Em 31 de dezembro de 
2023, o Grupo não possui contingências classifi cadas por seus assessores jurídicos como pro-
váveis. Em 31 de dezembro de 2022, o Grupo possuía o valor de R$ 96 classifi cado como contin-
gencias prováveis. (ii) Causas possíveis: O Grupo possui contingências classifi cadas por seus 
assessores jurídicos como possível, e como esses processos não possuem jurisprudência sobre 
os assuntos discutidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF), o Grupo não realizou nenhuma pro-
visão nos termos do CPC 25. Veja abaixo o resumo dos processos:
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Processos cíveis - 49 2.547 1.061
Processos trabalhistas 1.329 1.199 1.329 1.200
Processos tributários 5.343 4.623 11.529 6.167
Total 6.672 5.871 15.405 8.428
Os principais processos tributários são: A Companhia é parte de um processa tributário decor-
rente da empresa incorporada RB Capital Securitizadora, que foi autuada sobre valores de IRPJ 
e de CSLL, no valor de R$ 5.337 (R$4.619 em 2022), decorrente de parcela excedente de despe-
sas com Juros Sobre Capital Próprio do Ano Calendário de 2011. A controlada direta, Fundo de 
Investimento Imobiliário Patrimonial V, é parte de dois processos administrativos cuja probabi-
lidade de perda é possível, instaurado em razão de supostos débitos de ISS originados de cons-
trução civil em empreendimentos no município do Rio de Janeiro - RJ. No processo foi alegada 
a ilegitimidade passiva do Fundo em razão da indicação às autoridades fazendárias dos respon-
sáveis pelas obras, os quais devem responder pelo pagamento do ISS respectivo. O valor atua-
lizado envolvido na ação é de R$ 6.075 (R$6.075 em 2022).
Os depósitos efetuados para os processos judiciais estão registrados na rubrica “Depósitos ju-
diciais” e sumarizados a seguir, já atualizados pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC:
 Consolidado
Natureza 31/12/2023 31/12/2022
Tributária 583 358

21. Patrimônio Líquido - 21.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2023, o capital social 
é de R$ 114.596 (R$ 114.596 em 31 de dezembro de 2022) representado por 54.705.798 ações 
(54.705.798 em 2022) totalmente integralizado. 21.2. Ações em tesouraria: Em 31 de 
dezembro de 2023 a Companhia possui em tesouraria 765.881 ações no valor total de R$ 3.254 
(656.469 ações no valor total de R$ 2.789 em 2022). Durante o exercício de 2023 a Companhia 
efetuou a recompra de 109.412 ações de um colaborador. O valor do preço de venda, conforme 
estabelecido em contrato, foi de R$ 328 resultando em um ganho de R$ 137 registrada em 
“Retenção de Lucros”. Durante o exercício de 2022 a Companhia efetuou a venda de 437.645 
ações para alguns Colaboradores . O valor do preço de venda, conforme estabelecido em 
contrato, foi de R$ 1.598 resultando em uma perda de R$ 183 registrada nos “Prejuízos 
acumulados”. 21.3. Reserva de lucros - a. Reserva Legal: De acordo com o previsto no 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 5% do lucro líquido do exercício deverá ser utilizado para 
constituição de reserva legal que não pode exceder 20% do capital social. Em 31 de dezembro 
de 2023, o saldo da reserva legal era de R$ 22.919 (R$ 22.919 em 31 de dezembro de 2022).
b. Reserva de retenção de lucros: É destinada à aplicação em investimentos previstos no 
orçamento de capital do Grupo, conforme proposta no orçamento previamente aprovado na 
Assembleia Geral. Em 31 de dezembro de 2023, o saldo da reserva de retenção de lucros era de 
R$ 13.726 (R$ 22.556 em 31 de dezembro de 2022). 21.4. Dividendos: O estatuto social da 
Companhia determina a distribuição de um dividendo mínimo obrigatório de 15% do resultado 
do período ajustado na forma da lei. Quando constituídos, os dividendos a pagar são destacados 
do patrimônio líquido no encerramento do exercício e registrados como obrigação no passivo. 
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a Companhia apurou prejuízo e 
não houve distribuição de dividendos.
22. Receita líquida
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Receita de estruturação - 103 - 103
Receita de taxa de administração e gestão 1.390 917 25.450 29.087
Receita de locação de imóveis - - 12.938 21.434
Receita de venda de imóveis - 50.103 22.520 50.880
Receita de Taxa de Corretagem - - 143 221
Receita com venda de investimentos - - - 89.480
Impostos incidentes (263) (63) (3.134) (2.370)
 1.127 51.060 57.917 188.835
23. Custos
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Custo com venda de imóveis - (56.293) (5.460) (57.054)
Custo com venda de participações societárias - - - (83.343)
Outros custo - - (247) -
 - (56.293) (5.707) (141.397)
24. Outras Receitas (Despesas) Operacionais
 Controladora Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Despesas comerciais (332) (285) (847) (600)
Despesas tributárias (146) (291) (1.895) (1.360)
Despesas com pessoal (16.409) (16.717) (17.767) (18.216)
Despesas com auditoria (171) (745) (265) (876)
Despesas com consultorias (2.550) (2.573) (5.243) (7.280)
Despesas com tecnologia e informática (2.682) (2.995) (3.372) (3.868)
Despesa com ocupação (409) (1.021) (1.817) (3.193)
Outras (despesas) receitas líquidas (a) (3.072) 4.424 (34.032) (2.470)
 (25.771) (20.203) (65.238) (37.863)
Classifi cadas como:
Despesas gerais e administrativas (22.221) (24.051) (28.464) (33.433)
Despesas de comercialização (332) (285) (847) (600)
Despesas tributárias (146) (291) (1.895) (1.360)
Outras (despesas) receitas
 operacionais, líquidas (3.072) 4.424 (34.032) (2.470)
 (25.771) (20.203) (65.238) (37.863)
(a) No decorrer do exercício de 2023 e 2022 a Administração fez a análise anual de recupera-

bilidade dos ativos em balanço e, foi reconhecido impairments em alguns ativos específi -
cos. Não obstante, o reconhecimento dessas perdas não afetou a capacidade da Compa-
nhia de continuar conduzindo seus negócios, dado que tais impairments foram eventos 
sem efeito de caixa.

continua...

29. Instrumentos Financeiros
 Controladora Controladora
 31/12/2023 31/12/2022
 Classifi cação 2023 Hierarquia Valor contábil Valor justo Valor contábil Valor justo
Ativos:
 Caixa e equivalentes de caixa Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 1 17.913 17.913 30.891 30.891
 Certifi cado de Recebíveis
  Imobiliários - CRI Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - 97.735 - 95.025 -
 Certifi cado de Recebíveis
  Imobiliários - CRI Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 2 688 688 1.328 1.328
 Debêntures Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - 1.242 - 453 -
 Debêntures Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 2 6.064 6.064 4.040 4.040
 Fundos de Investimento Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 2 4.843 4.843 4.994 4.994
 Letra Financeira do Tesouro - LFT Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - - - 22 -
 Clientes e outros valores a receber Ativo fi nanceiro mensuradopelo custo amortizado - 2 - 27 -
 Contas a receber partes Relacionadas Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - 24.137 - 36.765 -
   152.624 29.508 173.545 41.253
Passivos:
Contas a pagar Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  75.801 - 82.922 -
Empréstimos Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  37.019 - 34.144 -
Debêntures Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  - - 30.586 -
Contas a pagar partes Relacionadas Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  11.000 - 2 -
   123.820 - 147.654 -
 Consolidado Consolidado
 31/12/2023 31/12/2022
 Classifi cação 2023 Hierarquia Valor contábil Valor justo Valor contábil Valor justo
Ativos:
 Caixa e equivalentes de caixa Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo valor justo Nível 1 32.129 32.129 60.391 60.391
 Certifi cado de Recebíveis
  Imobiliários - CRI Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - 67.216 - 102.014 -
 Certifi cado de Recebíveis
  Imobiliários - CRI Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 2 101.659 101.659 1.328 1.328
 Debêntures Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - - - 453 -
 Debêntures Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 2 10.102 10.102 4.040 4.040
 Fundos de Investimento Ativo fi nanceiro mensurado pelo valor justo Nível 2 4.843 4.843 4.994 4.994
 Letra Financeira do Tesouro - LFT Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - - - 22 -
 Contas a receber Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - 43.070 - 51.620 -
 Contas a receber partes relacionadas Ativo fi nanceiro mensurado pelo custo amortizado - 16.745 - 15.865 -
   275.764 148.733 240.727 70.753
Passivos:
 Debêntures Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  80.760 - 108.242 -
 Empréstimos e fi nanciamentos Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  37.019 - 34.144 -
 Contas a pagar Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  82.922 - 140.593 -
 Contas a receber partes relacionadas Passivos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado  19.237 - 5.887 -
   219.938 - 288.866 -

29.1. Valor justo e categoria dos instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros 
da Companhia contabilizados nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 pos-
suem valores compatíveis com os praticados pelo mercado nessas datas. Esses instrumentos 
são administrados por meio de estratégias operacionais que visam obter liquidez, rentabilidade 
e segurança. A política de controle consiste no monitoramento contínuo das taxas acordadas 
em relação àquelas vigentes no mercado e na confi rmação de que seus investimentos fi nancei-
ros de curto prazo estão sendo adequadamente marcados a mercado pelas instituições que ad-
ministram os fundos de investimento em que parte dos recursos da Companhia é aplicada. A 
Companhia não faz investimentos especulativos com derivativos nem nenhum outro ativo de 
risco. A determinação dos valores estimados de realização dos ativos e passivos fi nanceiros da 
Companhia baseia-se em informações disponíveis no mercado e em metodologias de avaliação 
adequadas. No entanto, é necessário que a Administração empregue considerável julgamento 
para interpretar os dados de mercado e estimar os valores de realização mais adequados. Final-
mente, as estimativas a seguir não indicam necessariamente que os valores sejam aqueles rea-
lizados no mercado atual. Hierarquia do valor justo: A mensuração dos instrumentos fi nan-
ceiros está agrupada em níveis de 1 a 3, com base no grau em que seu valor justo é cotado: • 
Nível 1 - preços cotados nos mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2 - ou-
tras técnicas para as quais todos os dados que tenham efeito signifi cativo sobre o valor justo 
registrado sejam observáveis, direta ou indiretamente. • Nível 3 - técnicas que usam dados que 
tenham efeito signifi cativo no valor justo registrado que não sejam baseados em dados obser-
váveis no mercado. 29.2. Considerações gerais: A Companhia participa de operações envol-
vendo instrumentos fi nanceiros, todas registradas em contas patrimoniais, que se destinam a 
atender às suas necessidades. A Companhia administra seu capital para garantir que as contro-
ladas possam continuar com suas atividades normais, ao mesmo tempo em que maximiza o re-
torno das partes interessadas ou envolvidas em suas operações por meio da otimização do sal-
do das dívidas e do patrimônio. 29.2.1. Critérios, premissas e limitações utilizados na 
apuração dos valores dos instrumentos fi nanceiros: O valor justo dos ativos e passivos fi -
nanceiros que apresentam termos e condições padrão e são negociados em mercados ativos é 
determinado com base nos preços observados nesses mercados. O valor justo dos outros ativos 
e passivos fi nanceiros (com exceção daqueles descritos anteriormente) é determinado de acor-
do com modelos de precifi cação geralmente aceitos com base em análises dos fl uxos de caixa 
descontados. 29.3. Gestão dos riscos fi nanceiros: A Administração monitora e administra 
os riscos fi nanceiros inerentes às operações. Entre esses riscos destacam-se o risco de crédito, 
o risco de liquidez e o risco de mercado. O principal objetivo é manter a exposição da Compa-
nhia a esses riscos em níveis mínimos, utilizando, para isso, instrumentos fi nanceiros e avalian-
do e controlando a qualidade creditícia de suas contrapartes e a liquidez dos seus ativos fi nan-
ceiros. 29.4. Derivativos: Nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, a Com-
panhia não contratou instrumentos fi nanceiros derivativos. 29.5. Risco de crédito: É o risco de 
prejuízo fi nanceiro da Companhia caso um emissor ou uma contraparte em um instrumento fi -
nanceiro falhe ao cumprimento de suas obrigações contratuais. A Companhia está exposta ao 
risco de crédito de seus valores de contas a receber e títulos e valores mobiliários. Os critérios 
de provisionamento das perdas as quais a entidade está exposta estão descritas na nota expli-
cativa n° 4.k. 29.6. Risco de liquidez: É o risco relacionado a difi culdades em cumprir com as 
obrigações associadas a seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista 
ou outro ativo fi nanceiro. A abordagem da Companhia na administração desse risco é a de ga-
rantir que tenha liquidez sufi ciente para cumprir com suas obrigações sem causar perdas ou 
prejudicar as operações da Companhia, utilizando, se necessário, linhas de crédito disponíveis. 
Tabelas do risco de liquidez e juros: A tabela a seguir mostra em detalhes o prazo de ven-
cimento contratual restante das passivos fi nanceiros em circulação. A tabela inclui os fl uxos de 
caixa dos juros e do principal. O vencimento contratual baseia-se na data mais recente em que 
a Companhia deve quitar as respectivas obrigações.
 Consolidado - 31/12/2023
 Média ponderada da Até 3 De 4 a Acima de
 taxa de juros - % meses 12 meses 12 meses Total
Contas a pagar IPCA - - 110 110
Contas a receber IPCA 2.487 5.979 11.384 19.850
Certifi cado de
 recebível imobiliário 120% CDI - - 3.367 3.367
Certifi cado de
 recebível imobiliário IPCA + 5,20% 3.202 9.606 73.496 86.303
Partes Relacionadas 100% CDI (252) - - (252)
Aluguel a Pagar IPCA (238) (998) (506) (1.742)
Cessão a Pagar IPCA + 6,25% (1.404) (4.319) (22.956) (28.679)
Cessão a Pagar IPCA + 9,19% (379) (1.274) (26.875) (28.529)
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...cotinuação
 Consolidado - 31/12/2022
 Média ponderada da Até 3 De 4 a Acima de
 taxa de juros - % meses 12 meses 12 meses Total
Debêntures CDI+2,25% - (30.632) - (30.632)
Debêntures IPCA+11,50% - - (77.655) (77.655)
Aluguel a Pagar IPCA (238) (715) (1.615) (2.568)
Cessão a Pagar IPCA - - (38.274) (39.429)
Cessão a Pagar IPCA - - (1.918) (1.918)
Cessão a Pagar IPCA + 6% - - (31.824) (31.824)
Cessão a Pagar IPCA + 9,19% - - (29.015) (29.015)
Partes Relacionadas 100% CDI - (838) - (838)
29.7. Risco de mercado: É o risco relacionado às variações dos fatores de mercado em que a 
Companhia atua, direta e indiretamente, e às variações dos fatores macroeconômicos e índices 
dos mercados fi nanceiros. A Companhia está exposta a taxas de juros fl utuantes, notadamente 
o CDI e a Taxa Referencial - TR, à variação de índice de preços, notadamente o IPCA. Análise 
de sensibilidade: A Companhia desenvolveu uma análise de sensibilidade aos fatores de 
mercado mais relevantes para seus instrumentos fi nanceiros, para um horizonte de 12 meses, 
que apresenta um cenário-base e mais dois cenários com deterioração de 25% e 50% das va-
riáveis consideradas, conforme descrito a seguir: • Cenário-base: com base nos níveis de taxas 
de juros e preços observados em 31 de dezembro e no mercado futuro de taxas, além da pers-
pectiva do cenário econômico para os próximos 12 meses. Foram utilizadas as informações de 
bolsas de valores e as perspectivas do cenário macroeconômico. • Cenário adverso: deteriora-
ção de 25% no fator de risco principal do instrumento fi nanceiro em relação ao nível do cená-
rio-base. • Cenário remoto: deterioração de 50% no fator de risco principal do instrumento fi -
nanceiro em relação ao nível do cenário-base. A Companhia entende que está exposta princi-
palmente à variação da taxa do CDI e da TR, além da variação do IPCA e do INCC-M. A Compa-
nhia possui ativos e passivos indexados ao CDI e ao IPCA, a fi m de existir uma mitigação natu-
ral do risco por meio da diversifi cação. Dessa forma, a Companhia entende que necessita de 
apenas um cenário para o fator de risco, desde que ele seja o mais conservador para a exposi-
ção líquida de seus instrumentos a cada fator de risco. As informações foram retiradas do site 
do IBGE e Anbima.
Premissas Cenário-base Cenário adverso Cenário Remoto
 Diminuição da taxa do CDI 12,31% 9,23% 6,16%
 Caixas e equivalentes
 Títulos e valores mobiliários
 Debêntures
 Clientes e outros valores mobiliários
Diminuição da taxa do IPCA 4,53% 3,40% 2,27%
 Títulos e valores mobiliários
Diminuição da taxa do IGPM
 Títulos e valores mobiliários -3,18% -2,38% -1,59%
Diminuição da taxa da SELIC
 Títulos e valores mobiliários 12,31% 9,23% 6,16%
Aumento da taxa da CDI
 Títulos e valores mobiliários 12,31% 15,39% 18,47%
Aumento da taxa da IPCA
 Debêntures 5,53% 5,66% 6,80%
   Cenário -  Cenário Cenário
Fator de risco Instrumento Risco base adverso remoto
IPCA – Inice de Títulos e valores Diminuição
 preços mobiliários do IPCA 8.133 6.100 4.066
 Contas a receber Diminuição
  do IPCA 1.846 1.385 923
CDI – Taxa de juros Caixa e Diminuição
 equivalentes do CDI 3.521 2.641 1.761
 Títulos e valores Diminuição
 mobiliários do CDI 280 210 140
IGPM – Indice Títulos e valores Diminuicão
 de preços mobiliários do IGPM (2) (1) (1)
Selic – Taxa de uros Títulos e valores Diminuição
 mobiliários da Selic 15 11 7
30. Evento subsequente: Em 20 de março de 2024, ORIX Corporation USA (“ORIX USA”) e RB 
Capital S.A. (“RB Capital”) anunciaram que os sócios-executivos da Companhia (“Sócios”) ad-
quiriram a participação acionária da ORIX USA na Companhia. Os Sócios têm administrado a 
Companhia desde a aquisição feita pela ORIX USA em 2016 e continuarão a operar as linhas de 
negócios de asset management e mercado de capitais como uma empresa independente.
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas

Aos Acionistas e Administradores da
RB Capital S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da RB Capital 
S.A. (“Companhia”), identifi cadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.Em nossa opinião, 
as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira, individual e 
consolidada da RB Capital S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual e con-
solidado de suas operações e os seus respectivos fl uxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 
Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-

digo de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em 
nosso julgamento profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi -
nanceiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre es-
sas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos.
Existência e valorização de ativos fi nanceiros - Veja nota explicativa nº 4 e 6
Principal assunto de auditoria: A Companhia possuía aplicações em fundos de investimen-
tos imobiliários, debêntures e créditos de recebíveis imobiliários mensurados ao valor justo e 
para os quais os preços ou indexadores são observáveis no mercado, registrados e custodia-
dos em órgãos regulamentados de liquidação e custódia (B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão). De-
vido ao fato de serem os principais elementos que infl uenciam os ativos e reconhecimento do 
resultado na Companhia, no contexto das demonstrações fi nanceiras esse assunto foi consi-
derado signifi cativo para nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Os nossos procedimentos de auditoria in-
cluíram, mas não estão limitados a: • Teste de existência por meio de conciliação das posi-
ções mantidas pela Companhia com as informações fornecidas pelo custodiante; • Com auxí-
lio de nossos especialistas em instrumentos fi nanceiros, recalculamos a valorização desses 
ativos fi nanceiros com base em informações observáveis no mercado; • Avaliamos as divulga-
ções efetuadas nas demonstrações contábeis da Companhia.Com base nas evidências obtidas 
por meio dos procedimentos acima resumidos, identifi camos ajustes que, apesar de imateriais 
, afetaram a mensuração do valor justo dos fundos de investimentos imobiliários, debêntures 
e créditos de recebíveis imobiliários, os quais não foram registradas pela Companhia.Com 
base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos 
aceitáveis os saldos de fundos de investimentos imobiliários, debêntures e créditos de recebí-
veis imobiliários, no tocante a sua mensuração, assim como suas divulgações, no contexto das 
demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto, referentes ao exercício fi ndo em 31 de de-
zembro de 2023.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações fi nanceiras individuais 
e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 

permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro.Na elaboração das demonstrações fi nanceiras indivi-
duais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Com-
panhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nan-
ceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramen-
to das operações.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras in-
dividuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de au-
ditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indivi-
dualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas
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fi nanceiras.Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os contro-
les internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Ava-

liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade ope-
racional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas ou incluir modifi cação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continui-
dade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-

trações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatí-
vel com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada 
e sufi ciente referente às informações fi nanceiras das entidades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consoli-
dadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a administração a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles in-
ternos que identifi camos durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de comu-
nicação com os responsáveis pela administração, determinamos aqueles que foram conside-
rados como mais signifi cativos na auditoria das demonstrações fi nanceiras do exercício cor-

rente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos es-
ses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibi-
do divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, deter-
minarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequên-
cias adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os be-
nefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 28 de março de 2024

Auditores Independentes Ltda. Mark Suda Yamashita
CRC 2SP-027685/O-0 ‘F’ SP Contador CRC 1SP-271754/O-9

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1008223-73.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto
Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Paulo Sérgio Rossi, CPF 142.703.398-61, e
Janet Zaude Beheydt, CPF 055.451.408-75,
que lhes foi proposta uma ação de Procedimen-
to Comum por parte de Vagner dos Santos e
Elaine Cristina Monier dos Santos, objetivando
a outorga da escritura definitiva do apto. nº 14,
no 1º andar do Bloco 01, do “Edifício Azaléia”,
do Conjunto Parque Residencial “Jardim das
Flores”, situado na Rua Claudino Barbosa, nº
628 (atual nº 665), Bairro Macedo, matrícula
nº 77.841 do 2º CRI de Guarulhos – SP. Alegam
os autores terem adquirido os “direitos do imó-
vel” de Zoraide dos Santos Bobillo, titular dos “
direitos do imóvel”, por força do Instrumento
Particular de Cessão e Transferência de Direitos
e Obrigações sobre Imóveis, firmado com os re
-queridos em 28/08/2004. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e ter-
mos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem resposta. Não sen-
do contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador espe-
cial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22
de março de 2024.

PORTA CABOS INDÚSTRIA  
E COMÉRCIO LTDA. 

Torna público que solicitou junto a Secretaria de 
Meio Ambiente e Proteção Animal a Renovação 
da Licença de Operação nº 0049/2021 p/ Fabri-
cação de máquinas e equipamentos de uso es-
pecífico, peças e acessórios, localizada à Rua 
Francisco Visentainer, nº 875 - Vila Santa Cás-
sia – Município de SBCampo - Cep: 09861-630

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 0005591-86.2023.8.26.0405A MM. Juíza de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. 
Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
ao JOSUÉ PEREIRA DA SILVA, CPF 02321560851, com en-
dereço à Rua Luiz Carlos Freitas, 22, Cs 41, 48 e/ou 53, Jar-
dim Sao Judas Tadeu, CEP 06786-060, Taboão da Serra -SP, 
sobre bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, no valor 
de R$ 3.409,05 (Caixa Econômica Federal), conforme extrato 
disponibilizado na internet, em cumprimento de sentença 
proposto por Lemar Logistica e Transportes Ltda; bem como 
do prazo de 5 (cinco) dias para impugnação, nos termos do 
art. 854 §§ 2º e 3º do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de março de 2024  

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto

NOVA GASOMETRO S/A. - C.N.P.J. nº 45.356.466/0001-62

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO 31/12/2023 31/12/2022
Circulante

Bancos Contas Movimento 635,72 342.512,70
Aplicações Financeiras 2.733.709,20 127.353,11
Estoques Imobiliários 8.896.594,45 8.896.594,45
Impostos a Recuperar 263.069,67 263.069,67

 11.894.009,04 9.629.529,93
Ativo Não Circulante

Créditos com terceiros 16.722,81 16.722,81
Depósitos Judiciais 271.877,51 271.877,51
Investimentos 933.961,97 64.000,25
Imobilizado 789.106,83 789.106,83
Intangível 23.884,73 23.884,73
(-) Depreciações Acumuladas (789.106,83) (789.106,83)

 1.246.447,02 376.485,30

Total do Ativo 13.140.456,06 10.006.015,23

PASSIVO 31/12/2023 31/12/2022
Circulante

Fornecedores Materiais/Serviços 47.400,00 1.708,59
Tributos e Contribuições a Recolher 2.834,15 1.217,20
Tributos e Contribuições a pagar 89.883,29 80.400,87
 140.117,44 83.326,66

Passivo Não Circulante
Tributos e Contribuições a pagar 35.075,93 47.096,57
Créditos de Terceiros 518.789,89 518.789,89

 553.865,82 565.886,46
Patrimônio Líquido

Capital próprio Integralizado 87.125.316,00 87.125.316,00
(-) Capital a Integralizar (24.996,22) (3.923.344,00)
Reservas Legais 191.499,51 191.499,51
Prejuízos Acumulados (74.036.270,97) (71.659.890,20)
Prejuízos do Exercício (809.075,52) (2.376.779,20)

 12.446.472,80 9.356.802,11
Total do Passivo 13.140.456,06 10.006.015,23

Receitas 31/12/2023 31/12/2022
 Operacionais Brutas 2.640.000,00 2.160.000,00
 Receitas de Aluguéis/Serviços 2.640.000,00 2.160.000,00
Deduções de Vendas - -

Vendas Canceladas - -
Impostos Incidentes (96.360,00) (78.840,00)
Pis sobre Receita Bruta (17.160,00) (14.040,00)
Cofi ns sobre Receita Bruta (79.200,00) (64.800,00)

Receita Líquida de Vendas 2.543.640,00 2.081.160,00
Lucro Bruto 2.543.640,00 2.081.160,00
Despesas (Receitas) 
 Operacionais (3.066.841,28) (4.197.073,43)

Despesas Administrativas (45.708,43) (653.858,49)
Resultado Financeiro 254.335,96 (23.411,04)

Atividades Operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Lucro/Prejuízos Líquido 
 do Exercício (809.075,52) (2.376.779,20)
Ajustes

Outros Créditos - 7.287,12
Fornecedores 45.691,41 (44.494,55)
Obrigações Sociais - (22.457,43)
Obrigações Tributárias (921,27) (1.001.497,68)
Credores Diversos 398,43 -

Caixa Líquido Gerado 
 p/Atividades Operacionais (763.906,95) (3.437.941,74)
Atividades de Financiamentos

Ajustes
Recebimento de Aumento 
 de Capital 3.898.347,78 76.656,00

Caixa Líquido Gerado p/
 Atividades de Financiamento 3.898.347,78 76.656,00
Atividades de Investimentos

Ajustes
Aumento de Investimentos (869.961,72) 628.206,95

Caixa Líquido Gerado p/
 Atividades de Investimentos (869.961,72) 628.206,95
Aumento/Redução Líquida 
 Saldos de Disponibilidades 2.264.479,11 (2.733.078,79)
Disponibiliades no 
 Início do Exercício 469.865,81 3.202.944,60
Disponibiliades no 
 Fim do Exercício 2.734.344,92 469.865,81
 2.264.479,11 (2.733.078,79)

Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados
 2023 2022
Saldo no Início do Período (74.036.669,40) (67.127.317,08)
 Prejuízos Acumulados (74.036.669,40) (67.127.317,08)
Resultados do Período (809.075,52) (2.376.779,20)
 Prejuízos do exercício (809.075,52) (2.376.779,20)
Ajustes do Período 398,43 (4.532.573,12)
 Prejuízos do Exercício 398,43 (4.532.573,12)
Saldo no Final do Período (74.845.346,49) (74.036.669,40)
 Prejuízos Acumulados (74.845.346,49) (74.036.669,40)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de 31/12/2022 e 31/12/2023
Ramo de Atividade: Aluguel de Imóveis Próprios

Discriminação Capital Social A.F.A.C. Reserva de Capital Lucros/Prej. Acum. Total
Saldo em 31/12/2022 83.201.972,00 - 191.499,51 (74.036.669,40) 9.356.802,11

Integral Dinheiro/Bens 3.898.347,78 - - - 3.898.347,78
Resultado do Exercício - - - (809.075,52) (809.075,52)
Reversão de Provisões - - - 398,43 398,43

Saldo em 31/12/2023 87.100.319,78 - 191.499,51 (74.845.346,49) 12.446.472,80

Cristiane Orlando Cury - Sócia - Representante Legal Francisco das Chagas Santos Gomes - Contador - CRC-SP nº 1SP 213.628/O-0

BALANÇO PATRIMONIAL

Demonstração do Resultado do Exercício

Notas Explicativas

 31/12/2023 31/12/2022
Despesas Financeiras (4.828,30) (176.406,96)
Receitas Financeiras 259.164,26 152.995,92
Despesas Tributárias (3.275.468,81) (3.519.803,90)

Despesas Indedutíveis - -
Resultado Operacional (523.201,28) (2.115.913,43)
Lucro Antes do I. Renda 
 e Contribuição Social (523.201,28) (2.115.913,43)
Prov. p/Contribuição Social (82.025,53) (75.405,64)
Prov. p/ Imposto de Renda (136.709,22) (125.676,09)
Prov. p/ Adic. de Imposto de Renda (67.139,49) (59.784,04)
Lucro Líquido do Exercício - -
Prejuízo do Exercício (809.075,52) (2.376.779,20)

encerrada em 31 de Dezembro de 2023 perfazendo um
Resultado de Prejuízo Líquido de R$ 809.075,52, e 
demonstração contábil encerrada até 31 de Dezembro de 2022
perfazendo um Resultado Líquido de Prejuízo de
R$ 74.036.270,97, fi cando um Saldo de Prejuízo Liquido de
R$ 74.845.346,49,à disposição de deliberação da diretoria.

1) As receitas do período correspondem aos aluguéis 
recebidos. 2) Os Ajustes de Lucros e prejuízos Acumulados 

foram reversão de Investimentos não realizados. 
Reconhecemos a exatidão da presente demonstração contábil 
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Via Verona Investimentos e Participações S.A.
CNPJ 12 .764.368/0001-05 - NIRE 35.300.385.616

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE MARÇO DE 2024
Deliberação sobre a outorga de fiança pela Companhia em garantia ao cumprimento das obrigações da SF 752 Par-
ticipações Societárias S.A. no valor de R$ 412.371.134,00 em debêntures conversíveis, inclusão de garantia real e 
adicional, e a constituição de alienação fiduciária de ações e cessão de direitos creditórios. Aprovada a renúncia de 
Marcelo Tappis Dias, Fernanda Garrelhas Miranda e Gil Conrado Karsten aos cargos no Conselho de Administração e 
eleição de novos membros para o Conselho. Autorização aos administradores para atos necessários à implementa-
ção das deliberações. JUCESP nº 103.471/24-8 em 13/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Via Verona Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.764.368/0001-05 - NIRE 35.300.385.616

RESUMO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 2024
Consignada renúncia de Marcelo Tappis Dias, Frederico Cintra de Barros, Rodrigo Vassimon, e Alexandre Augusto 
Brandão dos cargos na Diretoria. Eleitos Alexandre Mariano da Silva como Diretor Presidente e Daniel Nascimento 
como Diretor Financeiro. Autorização aos administradores para implementação das deliberações. Presença desta-
cada de Gil Conrado Karsten, residente no Uruguai. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do 
jornal. JUCESP nº 103.472/24-1 em 13/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL 
NOTIFICADOS: Sr. IVANILDO DE JESUS ANDRADE - CPF: 020.256.515-70; Sra. ANA PAULA 
SAMPAIO DE MATOS - CPF: 308.775.488-97. ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: Rua Jonas 
Gorgono dos Santos, nº 183, Conceição, Osasco-SP, CEP: 06.140-240. DADOS DO CONTRATO: 
Quadra N lote 20, datado em 02 de abril de 2022 – LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA 
COTIA. Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da 
mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) 
para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até 
a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) 
devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do 
contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, 
SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim Paulistano, CEP 
01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato social registrado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, neste ato por 
sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, Telefone/
Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: 
valor principal de R$ 21.809,01 (vinte e um mil oitocentos e nove reais e um centavo) referente 
aos meses de setembro de 2022 até março de 2024, acrescido de honorários advocatícios de 
R$ 2.075,48 (dois mil e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). O valor total será 
sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, somando-
se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais e 
legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O 
não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará 
na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante 
do exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado 
entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a 
NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder 
a alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique 
V. Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos 
para desconsiderar a presente. São Paulo, 28 de março de 2024.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL 
NOTIFICADOS: Sr. JEFFERSON DOMINGO SANTOS - CPF: 306.912.678-20; Sra. JULIETE 
CRISTINA RIBEIRO SANTOS - CPF: 339.656.208-94. ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: Estrada 
Ribeirão, nº 300 - BL 2, AP 31, Chácara Roselândia, Cotia-SP, CEP: 06.702-567. DADOS DO 
CONTRATO: Quadra E lote 07, datado em 30 de julho de 2021 – LOTEAMENTO DENOMINADO 
COMVIVA COTIA. Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 14.711/2023, 
em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) 
devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se 
vencerem até a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência 
ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento 
do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim Paulistano, CEP 
01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato social registrado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, neste ato por 
sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, Telefone/
Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: valor 
principal de R$ 31.247,33 (trinta e um mil duzentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos) 
referente aos meses de julho de 2022 até março de 2024, acrescido de honorários advocatícios 
de R$ 3.019,24 (três mil e dezenove reais e vinte e quatro centavos). O valor total será sujeito à 
atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, somando-se também 
os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além das despesas de 
cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O não pagamento da 
dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará na constituição da 
mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do exposto, aguarda-
se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre NOTIFICANTE 
e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a NOTIFICANTE, 
independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a alienação da 
unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente 
do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para 
desconsiderar a presente. São Paulo, 28 de março de 2024.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL 
NOTIFICADO(A): Sra. JOELMA SOARES PEREIRA - CPF: 322.883.898-69. ENDEREÇO PARA 
NOTIFICAÇÃO: Rua Beija-Flor, nº 40, CS. 1, Jd. Nossa Senhora de Fátima, CEP 06.624-155, Jandira/
SP. DADOS DO CONTRATO: Quadra J lote 61, datado em 23 de janeiro de 2023 – LOTEAMENTO 
DENOMINADO COMVIVA COTIA. Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 
14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita 
NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas 
e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas 
abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a 
rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 
de São Paulo, SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim 
Paulistano, CEP 01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato 
social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, 
neste ato por sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, 
Telefone/Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA 
DÍVIDA: valor principal de R$ 18.741,04 (dezoito mil setecentos e quarenta e um reais e quatro 
centavos) referente aos meses de fevereiro de 2023 até março de 2024, acrescido de honorários 
advocatícios de R$ 1.717,53 (um mil setecentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos). O 
valor total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O 
não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará 
na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do 
exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre 
NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a 
NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a 
alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. 
Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para 
desconsiderar a presente. São Paulo, 28 de março de 2024.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL 
NOTIFICADO(S): Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA - CPF: 226.382.678-56. ENDEREÇO PARA 
NOTIFICAÇÃO: Avenida Pablo Casals, nº 993, Vila Dalva, São Paulo-SP, CEP: 05.386-130. DADOS 
DO CONTRATO: Quadra AC lote 01, datado em 17 de julho de 2022 – LOTEAMENTO DENOMINADO 
COMVIVA COTIA. Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 14.711/2023, 
em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) 
devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se 
vencerem até a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência 
ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento 
do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim Paulistano, CEP 
01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato social registrado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, neste ato por 
sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, Telefone/
Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: 
valor principal de R$ 26.669,01 (vinte e seis mil e seiscentos e sessenta nove reais e um centavo) 
referente aos meses de agosto de 2022 até março de 2024, acrescido de honorários advocatícios 
de R$ 2.534,53 (dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos). O valor 
total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O 
não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará 
na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do 
exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre 
NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a 
NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a 
alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. 
Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para 
desconsiderar a presente. São Paulo, 28 de março de 2024.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL 
NOTIFICADOS: Sra. SILVIA REGINA PIRES DE AS - CPF: 115.123.068-51; Sr. GERALDO 
CARDOSO DE SA FILHO - CPF: 099.903.688-21. ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: Rua Amapá, 
nº 433, Jardim Rosalina, Cotia - SP, CEP: 06.703-740. DADOS DO CONTRATO: Quadra S lote 96, 
datado em 22 de outubro de 2022 – LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA COTIA. Nos termos 
do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) 
abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo 
de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo 
pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não 
cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/
CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-918, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, neste ato por sua procuradora Dra. 
Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, Telefone/Whatsapp de contato: (19) 
98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: valor principal de R$ 17.816,68 
(dezessete mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos) referente aos meses de 
novembro de 2022 e janeiro de 2023 até março de 2024, acrescido de honorários advocatícios 
de R$ 1.668,43 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos). O valor 
total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O 
não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará 
na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do 
exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre 
NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a 
NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a 
alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. 
Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para 
desconsiderar a presente. São Paulo, 28 de março de 2024.

14ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1060442-11.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GENEREX SYSTEMS DO BRASIL EIRELI, CNPJ 24.747.576/0001-85, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcios
Ltda., postulando em síntese: o recebimento de R$ 27.873,42(novembro/2021), decorrente do Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária em Garantia celebrado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, efetuem
o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar
o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2024.

9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1022156-95.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE NAZARÉ VITOR BARBOSA, Brasileira, Solteira,Comerciante,
RG 162.548-1, CPF 330.210.742-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Santander Brasil Adm. de Consórcio Ltda., objetivando o recebimento de R$ 18.787,02 (março/2019),
decorrente do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia celebrado entre as partes, onde a
executada descumpriu referido contrato, deixando de pagar as prestações acordadas. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 14 de março de 2024. Adilson Araki Ribeiro - Juiz de Direito.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL 
NOTIFICADO: Sr. JOSE HENRIQUE SOARES PEREIRA - CPF: 388.523.628-19. ENDEREÇO 
PARA NOTIFICAÇÃO: Rua Beija-Flor, nº 40, Jd. Nossa Senhora de Fátima, CEP 06.624-155, 
Jandira/SP. DADOS DO CONTRATO: Quadra S lote 42, datado em 15 de fevereiro de 2023 – 
LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA COTIA. Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e 
advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir 
descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações 
vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas 
abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a 
rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 
de São Paulo, SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim 
Paulistano, CEP 01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato 
social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, 
neste ato por sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, 
Telefone/Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA 
DÍVIDA: valor principal de R$ 16.939,16 (dezesseis mil novecentos e trinta e nove reais e dezesseis 
centavos) referente aos meses de março de 2023 até março de 2024, acrescido de honorários 
advocatícios de R$ 1.538,31 (um mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos). O valor 
total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O 
não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará 
na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do 
exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre 
NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a 
NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a 
alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. 
Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para 
desconsiderar a presente. São Paulo, 28 de março de 2024.

Edital de Intimação de Winston Ressutti 
EXPEDIDOS NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SEENTENÇA DIGITAL Nº 0045623-83.2020.8.26.0100 
- PRAZO: 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 15ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de 
SÃO PAULO, Dr. VINÍCIUS CÂMARA CAMPOS BERNARDES SIQUEIRA, na forma da lei e nos termos da r. 
decisão de fls. 106/107, FAZ SABER a WINSTON RESSUTTI, RG 20475538, CPF 114.216.938-36 que, 
frente ao esgotamento dos meios de tentativa de localização do executado, e em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À INTIMAÇÃO POR EDITAL da(s) pessoa(s) indicada(s) 
acima para, pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do 
credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2) Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticiona-
mento eletrônico. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

04 e 05/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013205-77.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013205-77.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER os EXECUTADOS, atualmente em local incerto e não sabido, nos incisos II, III, IV, e parágrafo único
do art. 257 do CPC, foi determinada a sua por EDITAL. Resumo da inicial: A r. sentença constituiu de pleno direito
o título executivo judicial e determinou o prosseguimento do feito nos termos do art. 701do NCPC. Diante disso, cabe
requerer o seu cumprimento na forma dos artigos 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. Conforme o
demonstrativo de débito anexo, elaborado nos moldes da sentença, o executado deve ao Banco Exequente a
importância de R$ 62.898,90 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa centavos).Ante o
exposto, respeitosamente requer que se digne Vossa Excelência, com esteio no artigo 523, do NCPC, determinar a
intimação pessoal do Executado para efetuar o pagamento de R$ 62.898,90(sessenta e dois mil, oitocentos e noventa
e oito reais e noventa centavos),conforme demonstrativo em anexo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser
acrescida ao valor multa no percentual de 10%, prosseguindo-se o processo coma expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação Assim para que não alegue ignorância, expediu-se o
presente edital, ficando intimado, conforme o acima exposto. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Bauru, aos 18 de janeiro de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001701-60.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001701-60.2019.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JUSSARA CLEMENTE TABOAS CARDOSO, RG 339724274, CPF 305.425.068-
74, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Organização Mogiana de
Educação e Cultura S/s Ltda - Omec. Encontrando-se A ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 24.573,91, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos próprios autos, apresente
sua impugnação, a fluir após os 20 supra conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial, bem como, para que, no prazo de 5 dias, manifestese a respeito
dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD. Transcorrido o referido prazo sem manifestação nos autos, fica
advertido que a indisponibilidade converter-se-á em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se
automaticamente, a partir do sexto dia, o prazo legal para eventual apresentação de Embargos à Execução/
IMPUGNAÇÃO. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Suzano, aos 16 de novembro de 2023. K-04e05/04

04 e 05/04
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028489-16.2020.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028489-16.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RICARDO AUGUSTO PANTANO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 21367774837, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese
que é credor da importância de R$ 132.632,98 oriunda do instrumento particular de confissão de dívida, contrato
número 2614761 emitido em 08/02/2019, que não foi adimplido pelo réu . Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, pague
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no
prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Tão logo verificado
o não pagamento no prazo assinalado, resta deferida a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida por Oficial de
Justiça, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrado o executado, havendo bens de sua
titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos bens quanto bastem para garantir a execução,
seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. As citações, intimações e penhoras poderão
realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas,
observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. O executado deverá ter ciência de que, nos termos
do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos
à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante
em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916 do CPC).
Fica o executado advertido de que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas, poderá
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em
lei. Fica ainda ciente que, em caso de revelia nomear-se-á Curador Especial (CPC, art. 257, inc. IV). NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 16 de janeiro de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011192-27.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011192-70.2023.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
Auxiliar da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUSTAVO FERNANDES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 40.684.042-8, CPF
434.796.218-56, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CPFL - Companhia
Piratininga de Força e Luz. Foi prolatada sentença nos autos principais (ação MONITÓRIA sob nº 1001000-
37.2018.8.26.0309, em trâmite por este Juízo), julgando procedente a demanda, convertendo o mandado inicial de
pagamento em mandado de titulo executivo judicial e determinando que a execução prossiga na forma prevista no
artigo 513 e seguintes do CPC, anotando que o débito será acrescido de correção monetária e de juros moratórios,
mais multa. Condenou ainda o Réu ao pagamento das custas processuais e verba honorária. Tal sentença confirmada
por v. Acórdão, transitou em julgado no dia 05/02/2023. Daí o presente incidente de cumprimento de sentença, em
que requer a Autora, ora Exequente, a intimação do Réu, ora Executado, para pagamento do débito atualizado no
montante de R$ 342.829,89 (trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e nove
centavos), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa e verba honorária. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
referida, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 02 de abril de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006556-56.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006556-56.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Arcus Construtora e Incorporadora Eireli CNPJ 30.928.817/0001-95 que Murilo Blandino de Picoli ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$67.600,00 - 30.03.21) objetivando a rescisão do contrato firmado em 14.05.18,
por culpa das rés, com a restituição dos valores pagos (R$34.600,00), multas contratuais, além de danos morais (30
salários mínimos). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 27
de março de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037427-05.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1037427-05.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo
De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTAL JEANS S UNIPESSOAL LIMITADA, CNPJ
34524147000100, com endereço à Sao Bento, 260, Centro, CEP 01010-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Pedido de Falência por parte de BANCO FIBRA S/A, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/
2005, por impontualidade no pagamento da quantia de R$256.681,79, atualizada até maio de 2023, decorrente do
protesto da cédula de crédito bancário nº CG 0310621 emitida em 25.11.21. Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos
termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito
reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção monetária, acrescida de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob pena de decretação da
falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019242-98.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1019242-98.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a YARA MAGALHAES FERREIRA BASTOS SANTOS, Brasileira, Casada, Administradora de Empresas,
RG 28.119.996-6, CPF 268.726.668-03, com endereço à Rua Casemiro de Abreu, 435, apto. 62, Vila Seixas, CEP
14020-060, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Associação Brasileira de
Educação e Cultura - Abec, objetivando o recebimento da quantia de R$19.144,24 (atualizada até maio/2019),
representada pelo contrato de prestação educacional. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia supra, devidamente atualizada e acrescida de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC, ficando ainda ADVERTIDO de que ficará isento do pagamento de custas processuais se cumprir
o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não oponha os embargos, será considerado revel,
sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial independentemente
de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 14 de março de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020730-76.2010.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0020730-76.2010.8.26.0068/01 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIEL BRAZ MARÓSTICA CPF147.358.418-30 que nos autos da Ação de Cumprimento
de Sentença requerida por Inoxplasma Comércio de Metais Ltda foi deferida a penhora no rosto dos autos do
inventário nº 0018000- 41.2011.8.26.0009, onde o executado é herdeiro, em trâmite perante a 1ª Vara de Família
e Sucessões do Foro Regional da Vila Prudente da Comarca da Capital. O valor da dívida em 06.03.24 é de
R$45.978,26. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua intimação por edital para que no prazo
de 15 dias, a fluir os 30 dias supra, em querendo, ofereça impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 01 de abril de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001083-04.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001083-04.2023.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JVS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ 41125506000104, com
endereço à Avenida Santo Albano, 22, Vila Vera, CEP 04296-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Rapidoo Pagamentos Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
S/A, alegando em síntese: A executada firmou contrato com a exequente que originou o débito no valor de R$
39.354,26 (atualizado em fevereiro de 2023). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, findo o prazo do
presente edital (que começará a fluir após a primeira publicação), em 03 dias pague o débito no valor de R$ 39.354,26
(atualizado em fevereiro de 2023), sob pena de serem penhorados livremente tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução, podendo o executado apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentados embargos, o executado será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004251-62.2022.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0004251-62.2022.8.26.0011. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito da
3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a M.O. Andrade Consultoria
Imobiliária Ltda CNPJ 20.195.310/0001-16 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença requerida por
Igor Matheus de Menezes para recebimento de R$1.064,02 (out/23) foi deferida a penhora sobre os direitos
creditórios de titularidade da executada depositados no principal (autos nº 1000379-90.2020.8.26.0011), até
o limite do crédito aqui perseguido. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique
intimada da penhora, podendo, no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, apresentar impugnação. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 29.02.24. K-04e05/04

04 e 05/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000502-28.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000502-28.2024.8.26.0309 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Valeria Ferioli
Lagrasta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Procedimento
Comum Cível movida por Rosana de Fátima Guerino, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o
regime de bens do casamento. A alteração do regime de bens da comunhão parcial de bens no casamento para o
regime da comunhão de separação total de bens no casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo
734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Jundiaí, aos 18 de março de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013427-54.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013427-54.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ANTONIO ANGELOTTI, Brasileiro, CPF 037.432.348-82, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: objetivando o recebimento da
quantia de R$ 82.231,78 (Maio/2017) decorrente do inadimplemento do contrato nº 260/2334611 . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2024. K-04e05/04

04 e 05/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1069605-78.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069605-78.2021.8.26.0002. Citação. Prazo 20 dias.
Proc. 1069605-78.2021.8.26.0002. A Dra. Fabiana Feher Recasens, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sky Work Comércio de Antenas Eireli CNPJ 21.809.839/
0001-45 que Sky Serviços de Banda Larga Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$58.432,34 - 25.11.21)
objetivando a condenação da ré ao pagamento dos custos das ações ajuizadas por consumidores em razão da
conduta da ré (R$6.597,98) em relação ao contrato firmado em 11.01.19, assim como os valores futuros a serem
despendidos, a restituição dos estornos de comissões (R$41.834,36), além de danos morais (R$10.000,00). Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
Lei. K-04e05/04

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.432.003, em 28 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por FRANCISCO BENJAMIN NETO, aposentado, portador da cédula de Identidade RG nº 
17.144.113-8, inscrito no CPF/MF nº 042.662.128-01, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens com INÊS CLEMENTINA ZAMBOTTI BENJAMIN, do lar, portadora da Cédula de identidade RG 
nº 20.527.454-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 335.040.378-65, residentes e domiciliados na Rua 
Aglae Reis, n° 330, Jardim Clarice, CEP: 05870-010, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1990, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso, datada de 
20 de outubro de 1990, celebrado com Constrec Construções LTDA, representada por seu sócio Mar-
cos Moreno; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Aglaê Reis, nº 330, antiga Rua B, no 
bairro do Guavirituba, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 180.010.0118-3; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a matrícula nº 250.864 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos R REID CONSTRUÇÃO LTDA, ABRÃO 
ELIAS FRANKEL, CONSTREC CONSTRUÇÕES LTDA, MARIA CAMILA MAFFEI MORENO, VERA 
LUCIA SELES, MANOEL MESSIAS DE SANTANA, LUCIANO LEANDRO DA SILVA e GERCINO PE-
REIRA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 02 de abril de 2024. O Oficial.

Processo 1105970-65.2020.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos - Banco Votorantim 
S.A. - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105970-65.2020.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi 
Baccarat, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MERITUM GESTÃO ESTRATÉGICA DE NEGÓCIOS E 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n. 10.286.526/0001-33 e sua sócia-administradora 
Celina de Araújo Silva, CPF n. 085.495.138-57), que por parte de BANCO VOTORANTIM S.A, foi ajuizada a 
presente pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para determinar, que a ré, sob pena 
de conversão da obrigação em perdas e danos, dando cumprimento à obrigação contratual estabelecida na 
cláusula 16.5 do instrumento assinado pelas partes, apresente cópia autenticada dos documentos que 
comprovam o adimplemento das determinações da legislação trabalhista e do pagamento de todos os encargos 
incidentes sobre a remuneração paga aos seus profissionais alocados na prestação do serviço objeto do contrato 
firmado entre as partes. Valor da causa R$21.912,70 (Novembro/2020). Estando os réus em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador 
especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2023. - 
ADV: JOÃO ROSA (OAB 17023/BA), JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB 422059/SP) SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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